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Situação: 	Protocolada 

DESPESA A SER ACRESCIDA OU INCLUÍDA 
Esfera: 	1 - FISCAL 
UO: 	28105 -ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA 
Função: 	15- URBANISMO 
Subfunção: 	451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA 
Programa: 	06210- INFRAESTRUTURA E SUSTENTABILIDADE SóCIOAMBIENTAL 
Ação: 	01110- EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO 
Subtítulo: 	20696- EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO E INFRAESTRUTURA URBANA E MELHORIAS 

NO SETOR QI NORTE 
Localização 03- REGIÃO III - TAGUATINGA 
Produto: 	ÁREA URBANIZADA 	 Meta Física: 1.000 	Unidade: M2 

Natureza 	Fonte 	 Valor  
449051 	100- ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 	 R$ 400.000,00 

Total (R$ 1,00) 	 R$ 400.000,00 
DESPESA A SER DEDUZIDA 

Esfera: 	1 - FISCAL 
UO: 	90101 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
Função: 	99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
Subfunção: 	999- RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
Programa: 	09999- RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
Ação: 	09999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
Subtítulo: 	00001 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA—DISTRITO FEDERAL 
Localização: 99 - DISTRITO FEDERAL 
Natureza: 	999999 	Fonte: 	100- ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 
Produto: 
Valor: R$ 400.000,00 

Meta Física: 	O Unidade 

JUSTIFICATIVA 
Esta emenda visa a garantir dotação orçamentária para execução de obras de urbanização no Setor QI Norte, em 
Taguatinga. 
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